
Selecione Processo seletivo CEDAF

Acesse o site do pse.caf.ufv.br



Selecione a opção INSCRIÇÕES 7/10 A 24/11



Selecione a opção INSCREVER



Nesta página você pode acessar
com uma conta gov.br ou

cadastrar o CPF, criando um  
login no sistema GPS da UFV



Preencha todos os campos com
bastante ATENÇÃO



Após ter preenchido todos os
dados pessoais, clique em

próximo 



Caso tenha alguma necessidade de atendimento
especializado para realização da prova, selecione a

opção sim e depois o tipo de atendimento. 

 Não se esqueça de anexar o
comprovante solicitado. Após fazer isso

clique em próximo.



Responda ao questionário
corretamente, pois caso seja
classificado em determinado
grupo de vaga, você deverá

comprovar estas informações
no dia da matricula 

ATENÇÃO, só marque a
opção que estudou TODOS os
anos do ensino fundamental

em escola pública brasileira, se
tiver ESTUDADO DO 1º AO 9°

EM ESCOLAS PÚBLICAS. 



Confira se a renda bruta mensal da sua
família é igual ou inferior a 1 salário

mínimo por pessoa, antes de marcar esta
opção

Ao se autodeclarar preto, pardo ou indígena,
esteja ciente que no período da matrícula,

será avaliado por uma comissão de
heteroidentificação para validação da

autodeclaração. Nesta etapa somente seus
aspectos fenotípicos (cabelo, tom de pele,

formato da boca, orelha, nariz) são avaliados.
NÃO SERÁ CONSIDERADO A

ANCESTRALIDADE.

Ao informar que
pertence a

comunidade
quilombola, deverá

apresentar
documentação
comprobatória,

conforme disposto
no edital. 



Selecione se você é uma pessoa com
deficiência ou não. Caso sim, no

momento da matrícula deverá comprovar
a deficiência declarada.



certifique-se de selecionar o curso que deseja
concorrer, após finalizar a inscrição não há como

alterar essa opção.  

De acordo com o perfil socioeconômico informado,
você será informado em quais modalidades

concorrerá a uma vaga. 





Caso você tenha o CadÚnico e queira solicitar isenção
da taxa de inscrição, preencha esta aba.

ATENÇÃO, o período
para solicitar é de 07 de

outubro a 10 de
novembro e o resultado

dia 13 de novembro.
Número de

identificação social
(NIS) deve ser do(a)

candidato(a)



Nesta aba aparecerá todas as
informações apresentadas. Leia com

ATENÇÃO e verifique se não há erros.
Tudo certo, clique em confirmar. Se

estiver errado, clique em voltar. 



Caso tenha solicitado a isenção de taxa,  espere
até a divulgação do resultado no dia 13/11. Caso
não tenha direito à isenção, você precisa clicar

neste botão para gerar o boleto. Importante lembrar
que sua inscrição somente será confirmada quando

o boleto for pago ou a isenção for deferida. O comprovante definitivo (CDI) será
disponibilizado aqui no dia 2 de dezembro de

2025. O
CDI representa a formalização de sua

inscrição e será exigido como documento
para acesso ao local de prova, 

Para gerar o
comprovante

provisório, clicar
neste botão.


